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O que é Violência Sexual? 

 



VIOLÊNCIA CONTRA 
CRIANCA E ADOLESCENTE 
A violência sexual contra crianças e 
adolescentes é o envolvimento destes 
em atividades sexuais com um adulto, 
ou com qualquer pessoa um pouco 
mais velha ou maior, nas quais haja 
uma diferença de idade, de tamanho 
ou de poder, em que a criança é usada 
como objeto sexual para gratificação 
das necessidades ou dos desejos do 
adulto, sendo ela incapaz de dar um 
consentimento consciente por causa 
do desequilíbrio no poder ou de 
qualquer incapacidade mental ou 
física. 

VIOLÊNCIA SEXUAL 
 

De acordo com a Organização 
Mundial da Saúde (OMS), a 
“violência sexual é qualquer ato 
sexual, tentativa do ato não 
desejado ou atos para traficar a 
sexualidade de uma pessoa, 
fazendo uso de repressão, 
ameaça ou força física, praticados 
por qualquer pessoa 
independente de suas relações 
com a vítima e de qualquer 
cenário, não limitado ao lar ou 
trabalho”. Ou seja, é uma 
agressão focalizada na 
sexualidade da pessoa, mas que a 
atinge em todo o seu ser. 

 
 
 

 



 
LEGISLAÇÃO 

-Lei nº 12.845 de 1º de Agosto de 2013: Dispõe sobre o atendimento 

obrigatório e integral de pessoas em situação de violência sexual 
-Decreto nº 7.958 de 13 de março de 2013:Estabelece diretrizes para 
o atendimento às vitimas de violência sexual pelo profissionais de 
segurança pública e de rede de atendimento do Sistema Único de 

Saúde. 
-PORTARIA Nº 1.508, DE 1º DE SETEMBRO DE 2005: Dispõe sobre o 
Procedimento de Justificação e Autorização da Interrupção da 
Gravidez nos casos previstos em lei, no âmbito do Sistema Único de 

Saúde-SUS. 
 

 



LEGISLAÇÃO 

-Portaria nº 485 de 1º de abril de 2014 e nº618 de 18/7/2014: 

Redefine o funcionamento do Serviço de Atenção às Pessoas  em 
situação de violência sexual no âmbito do Sistema Único de Saúde e 
fazem referencia ao cadastramento do  
 Serviço no cadastro nacional de estabelecimento de saúde. 

 
-Norma técnica de Prevenção e Tratamento dos Agravos resultantes 
da Violência sexual  contra mulheres e adolescentes do Ministério da 

Saúde.  
-Norma técnica de Atenção Humanizada ao Abortamento do MS 
-Política Nacional de Humanização 



SERVIÇO  DE ATENÇÃO ÀS PESSOAS EM  SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA 
SEXUAL NO HUUFMA 

 

 

 

 

 

 

 

• Atualmente, as ações 
assistenciais compreendem 
o atendimento do: 

o  Serviço Social;  

o Consultas médicas e de 
enfermagem; 

o Atenção farmacêutica;  

o Atendimento psicológico e 
psiquiátrico; 

o Imunização e exames 
laboratoriais e de imagem.  

• O serviço tem como foco a 
otimização da assistência, além 
da prevenção dessa forma de 
violência propondo também 
ações educativas com as 
seguintes abordagens: dados 
epidemiológicos das ocorrências 
locais, sensibilização das famílias 
sobre suas 
responsabilidades/condutas 
preventivas/denúncias, rede de 
apoio e proteção (instituições 
responsáveis pelo atendimento) e 
notificações aos Conselhos  
Tutelares. 
 



ATUAÇÃO DO  ASSISTENTE SOCIAL 

 
•Acolhimento 
•Escuta qualificada ao usuário ou ao familiar em área 
adequada garantindo o sigilo e privacidade 
•Entrevista social 
•Abertura de prontuário 
•Informação quanto à rotina do serviço; 
•Fornece os encaminhamentos necessários internos e 
externos, agendamento do acompanhamento psicológico e 
ginecológico efetuando o devido registro na ficha de 
atendimento. 
•Orientação ao acompanhante do usuário  
•Visitas domiciliares 
 
 
 
 
 
 
 



ATUAÇÃO DO  ASSISTENTE SOCIAL 

•Preenchimento da Ficha de Notificação/Investigação Individual 
do SINAN. 
•Reunião da equipe para estudo 
•Realização de atividade educativas/capacitação com os 
colaboradores do HUUFMA   
•Realização de atividade educativas com os pacientes em sala 
de espera 
•Registro diariamente no Livro de Atendimento do Serviço Social 
os atendimentos prestados; 
•Registro em livro especifico de atendimento a Vitimas de 
Violências Sexual; 
•Emissão do Relatório Anual visando consolidar os dados 
qualitativos e quantitativos registrados pelo Serviço Social do 
Ambulatório no atendimento de Violência Sexual. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 







Ficha de Atendimento a Vítimas de Violência Sexual 

 



 



Ficha de Notificação 



Indicadores de Atendimento à Violência Sexual 

 

 

 

 

 

 



Indicadores por Sexo 

 

 

 

 

 

 

 



I Seminário contra Violência Sexual: Prevenção e Assistência a 
Criança e Adolescente no HUUFMA 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Construção da Linha de Cuidado a Vitimas de Violência Sexual no 
HUUFMA 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Equipe do Serviço Social no Ambulatório  do Materno Infantil 

Maria da Natividade dos Santos Moraes 

Email: natividade_o_santos@hotmail.com 

Luciana Castelo Branco Soares 

Email: lu.castelobranco@hotmail.com 

Roseana Correa dos Santos Silva 

Email: roseanacsilva@hotmail.com 

 

Tel: 2109-1110 
 

Chefia de Pediatria Dra. Marilene Ribeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obrigada! 
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